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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 151/2023 - GAB/IFRR, de 03/02/2023

Retifica Portaria de Fiscalização de Contratos.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o OFÍCIO 6/2023 - DETEO/PRODIN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1043/2022 – GAB/IFRR, de 01/07/2022, nos seguintes
termos:

Onde se lê:

" [...] 

Art. 2.º Designar a servidora Andressa dos Santos Pereira, matrícula SIAPE
1068299, como membro da comissão especificada no art. 1.

 [...]"

Leia-se:

" [...] 

Art. 2.º Designar como fiscal técnico, a servidora Andressa dos Santos
Pereira, matrícula SIAPE 1068299, para compor a comissão especificada no art. 1.

[...]"

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADNELSON JATI BATISTA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Adnelson Jati BatistaAdnelson Jati Batista, REITOR - SUB-CHEFIA - IFRRREITOR - SUB-CHEFIA - IFRR, em 03/02/2023 15:52:06.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 03/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190958

774baeb511



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 152/2023 - GAB/IFRR, de 03/02/2023

Concede auxílio natalidade.

 O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2 e e considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Nota Técnica
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110, de 20 de junho de 2014, o Decreto 977 de 10/11/93, Portaria
Interministerial MP/MD nº 10, Nota Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010 e processo n.º
223229.000141.2023-58

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Auxílios Natalidade (filhos gêmeos) a servidora JOELMA FERNANDES
DE OLIVEIRA quadro efetivo deste IFRR, Siape 2263867, Professora do ensino básico técnico e
tecnológico, lotada no Campus Boa Vista, deste IFRR, com efeitos financeiros retroativos a 08/11/2022.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente Portaria.

                          

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADNELSON JATI BATISTA

Documento assinado eletronicamente por:

Adnelson Jati BatistaAdnelson Jati Batista, REITOR - SUB-CHEFIA - IFRRREITOR - SUB-CHEFIA - IFRR, em 03/02/2023 19:21:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 03/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191021

03db4f85df



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 153/2023 - GAB/IFRR, de 06/02/2023   

Constitui comissão responsável pela elaboração dos

editais de cadastro de reserva - fluxo contínuo de

estudantes para o Programa de Iniciação à Docência

- PIBID e Programa Residência Pedagógica- PRP.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 12/2023 - PROEN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir a Comissão responsável pela elaboração dos editais de cadastro de
reserva - fluxo contínuo de estudantes para o Programa de Iniciação à Docência - PIBID e Programa
Residência Pedagógica- PRP, no âmbito do IFRR, sob a presidência da primeira, com prazo de 30
(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, a partir da data de publicação da portaria:

- LUANA FIRMINO LOBO - PROEN
- ANDRÉ PEREIRA TRIANI - CAMPUS BOA VISTA
- JEAN CARLOS ARAUJO COSTA - DIPEAD
- LUCIANA LEANDRO SILVA - CAMPUS BOA VISTA
- SAMMYA FARIA ADONA LEITE - PROEN

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 06/02/2023 16:30:05.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 06/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191382

c4f737d6d6



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 154/2023 - GAB/IFRR, de 06/02/2023

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores Janderson Melo Baima, Siape 2265803,
e Cleber Medeiros da Silva, Siape 1730454, com a finalidade de prestar suporte na rede de
computadores e manutenção nos equipamentos de TI do Campus Avançado Bonfim, nos dias 08
e 09/02/2023, em Bonfim-RR.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 06/02/2023 16:39:15.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 06/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191332

c3bc0c0171



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 155/2023 - GAB/IFRR, de 07/02/2023

Retifica a PORTARIA 2036/2022 - GAB/IFRR, de 30/12/2022.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 2036/2022 - GAB/IFRR, de 30/12/2022, que divulga o
resultado da avaliação de estágio probatório da servidora Sirley Prudente de Souza Coutinho, conforme
abaixo:

Onde se lê

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de estágio probatório da servidora

abaixo identificada, técnica administrativa em educação, deste Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no Campus Amajari:

(...)

Leia-se

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de estágio probatório da servidora

abaixo identificada, técnica administrativa em educação, deste Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada na Reitoria:

(...)

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 07/02/2023 17:40:02.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191717

c7014fa53f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 156/2023 - GAB/IFRR, de 07/02/2023

Designação de substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 13/2023 - PROEN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora NAYARA PAULA RODRIGUES DE FREITAS, Matrícula
SIAPE nº. 2108582, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, para exercer a função de
substituta eventual da Coordenação de Apoio a Assuntos Estudantis, subordinada à Pró-Reitoria de
Ensino, no período de 15/12/2022 a 02/02/2023, com ônus, código FG-01, em virtude de férias da titular
SANDRA MENDES DE SOUSA SILVA.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 07/02/2023 17:40:38.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191616

f010687616



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 157/2023 - GAB/IFRR, de 07/02/2023

Designa servidor como membro de Grupo de

Trabalho Gestão Ensino

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 14/2023 - PROEN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora SANDRA MENDES DE SOUSA SILVA, Matrícula SIAPE n.º
2016071, como membro do Grupo de Trabalho Gestão Ensino que tem por finalidade assessorar a Pró-
Reitoria de Ensino (PROEN) e Diretoria/ Departamentos de Ensino dos campi no planejamento, na
implementação, no acompanhamento e na avaliação da Política de Ensino no âmbito do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, em seus programas, projetos e ações, em
consonância com as legislações vigentes, constituído pela PORTARIA 34/2023 - GAB/IFRR, de
09/01/2023.

Art. 2.º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 07/02/2023 17:41:11.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191595

609875779d



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 158/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Concede ausência do serviço por motivo de

casamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando a alínea “a”, parágrafo III, art. 97 da Lei 8.112/1990,  

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ausência do serviço por motivo de casamento ao servidor MATEUS DE
LELES LIMA, SIAPE n.º 1425214, lotado no Campus Amajari, no período de 22  a 29 de dezembro de
2022, considerando o Processo Eletrônico n.° 23254.000295.2022-51.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 12:07:59.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191938

cefbcc90d7



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 159/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Declara Vacância de cargo.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Declarar Vacância do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico ou Tecnológico
– Classe “D”, Nível “101”, Código da Vaga 0730528, a partir de 15 de fevereiro de 2023, ocupado por
PAULO VICTOR MONTEIRO SANTANA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 1090196, do Quadro de
Pessoal deste IFRR, lotado no Campus Novo Paraíso, sem direito à recondução, por motivo de posse
em outro cargo inacumulável, com fundamento no inciso VIII do artigo 33, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Nota Informativa n.º 305/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, de 25 de maio de 2010, e
Processo 23230.000017.2023-53.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 12:08:50.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191942

2feeeaa475





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 161/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Concede progressão funcional por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

                         

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada do
Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º
12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor Matrícula

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Carga

Horária

Excedente
De Para

Marizete

Pinheiro

de

Oliveira 

1982663

 

 E101  E201 

 28/01/2021

 a

28/07/2022 

 28/07/2022 
23254.000226.2022-

48
60 horas

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à

aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                            

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 164/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Divulga resultado da avaliação de estágio probatório. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo
identificados, Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Boa Vista Zona Oeste:

                      

2ª Avaliação

Nome do Servidor (a) Interstício Nota

André Maia Lima 28/01/2022 a 06/02/2023 9,83

George Homer Barbosa de Medeiros 28/01/2022 a 28/01/2023 9,51

Josenildo Rodrigues da Silva 28/01/2022 a 06/02/2023 9,63

Romulo do Nascimento Pereira 28/01/2022 a 11/02/2023 9,95

Tatyanne Rezende Costa 28/01/2022 a 28/01/2023 9,96

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 12:16:28.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191816

24883caf9d



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 165/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Declara Vacância de cargo.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Declarar Vacância do cargo de Auxiliar em Administração – Classe “C”, Nível “405”,
Código da Vaga 0456511, a partir de 21 de dezembro de 2022, ocupado por SIDINEY SANTANA
FRANCA, Matrícula SIAPE n.º 2227531, do Quadro de Pessoal deste IFRR, lotado no Campus Novo
Paraíso, com direito à recondução, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, com fundamento
no inciso VIII do artigo 33, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Nota Informativa n.º
305/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, de 25 de maio de 2010, e Processo 23230.000548.2022-65.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 12:17:24.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191948

a98e40686c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 166/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Concede progressão funcional por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira
dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:

RESOLVE:

                                    

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora técnica administrativa em
educação, abaixo identificada, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima:

Servidor
Matrícula

Siape
Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Sirley

Prudente

de

Souza

Coutinho

3253391
Assistente

Social
E101 E102

26/08/2021

a

25/02/2023

26/02/2023
23231.000177.2023-

92

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                      

                 

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 12:21:05.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 167/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Constitui  comissão de fiscalização de Contrato.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 9/2023 - DETEO/PRODIN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela fiscalização do Contrato n.º
02/2023, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Construção de
Laboratórios Didáticos visando atender as necessidades do IFRR/Campus Amajari, a ser
composta pelos servidores abaixo relacionados:

- DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO (SIAPE 2558562)  - Gestor do Contrato;
- ANA KELLE NEVES MESQUITA (SIAPE 2405501) - Fiscal Técnico;
- RODRIGO DA SILVA SANTOS (SIAPE 1016145) - Fiscal Técnico Substituto;
- NÚBIA MARINHO SOARES (SIAPE 2109308) - Fiscal Técnico;
- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHAES (SIAPE 715000) - Fiscal Técnico Substituto;
- HALYSON DAVID BEZERRA SANTOS (SIAPE 3287155) - Fiscal administrativo;
- SHADAI MENDES SILVA (SIAPE 3220761) - Fiscal administrativo Substituto.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 14:31:05.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191965

72af1f6d76



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 168/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Concede progressão por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando os § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei
n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada
do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º
12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor Matrícula

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Bruna
Dionísio
Castelo
Branco

1854377
 E304  E404 

 02/02/2021  a
02/08/2022 

 01/02/2023 
23231.000058.2023-

30

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 14:31:54.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 169/2023 - GAB/IFRR, de 08/02/2023

Designa servidora para Função Gratificada.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora SANDRA MENDES DE SOUSA SILVA, matrícula no SIAPE
nº 2016071, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  para exercer a
função de Coordenadora de Apoio a Assuntos Estudantis - COAEST, FG-1, subordinada à Pró-Reitoria
de Ensino do Instituto Federal de Roraima, a contar de 01/11/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Tornar sem efeito a PORTARIA 1927/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRANILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 08/02/2023 19:31:33.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192077

cc5814038e



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 171/2023 - GAB/IFRR, de 09/02/2023

Designa representante em Outorga de Grau.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor ROMILDO NICOLAU ALVES , SIAPE nº 1815420, enquanto
substituto da Reitora do IFRR, como representante de autoridade máxima da Instituição, na cerimônia de
colação de grau em gabinete de estudante do Curso de Tecnologia em Aquicultura
do Campus Amajari, oportunidade em que poderá exercer os atos inerentes à referida solenidade.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 09/02/2023 11:39:33.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 09/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192208

688072522b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 174/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento, responsável pelo processo de pagamento de Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT's) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Roraima (CAU-RR), referente o exercício de
2023, conforme disposto no Processo Eletrônico nº 23231.000182.2023-03:

- DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO - SIAPE 2558562
- RAQUEL PAIVA NEVES DO NASCIMENTO ROCHA - SIAPE 1199613

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:50:19.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192481

efbfe63b3a



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 175/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento, responsável pelo processo de pagamento de Termos de Responsabilidade Técnica
(TRT's) para o exercício de 2023 junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1ª Região
(CRT-01), referente o exercício de 2023, conforme disposto no Processo Eletrônico
nº 23231.000183.2023-40:

- DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO - SIAPE 2558562
- RAQUEL PAIVA NEVES DO NASCIMENTO ROCHA - SIAPE 1199613

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:51:24.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192461

55859d8e6b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 176/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento, responsável pelo processo de pagamento de Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART's) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima (CREA-RR), referente o
exercício de 2023, conforme disposto no Processo Eletrônico nº 23231.000180.2023-14:

- DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO - SIAPE 2558562
- RAQUEL PAIVA NEVES DO NASCIMENTO ROCHA - SIAPE 1199613

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:52:21.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192446

c6b4d7d986



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 177/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, para realizar as
fiscalizações, conforme abaixo especificado: 

PROPOSTO DATA DESTINO OBJETIVO RDP

Nilra Jane
Filgueira
Bezerra-

SIAPE 708555

12/02/2023 à
16/02/2023 

Brasília-DF

Participar da Reunião com a bancada de
parlamentares de Roraima (deputados
federais e senadores), no dia 13/02/2023
e da 119.ª Reunião Ordinária do Conif, a
ser realizada em Brasília-DF, no período
de 14 a 16/02/2023, no formato
presencial, conforme Ofício n.º 09/2023-
CONIF.

000022/23

Emanuel Alves
de Moura-

SIAPE 6707881

13/02/2023 à
16/02/2023 Brasília-DF

Participar da Posse da nova diretoria do
CONIF e das reuniões com a bancada de
parlamentares de Roraima (deputados
federais e senadores), no período de 14 a
16/02/2023.

000021/23

Isaac Sutil da
Silva-

SIAPE 1908875

13/02/2023 à
16/02/2023

Brasília-DF

Participar da Posse da nova diretoria do
CONIF e das reuniões com a bancada de
parlamentares de Roraima (deputados
federais e senadores), no período de 14 a
16/02/2023.

000029/23

Bruna Dionisio
Castelo
Branco-

SIAPE 1854377 

13/02/2023 à
16/02/2023

Brasília- DF

Participar da Posse da nova diretoria do
CONIF e das reuniões com a bancada de
parlamentares de Roraima (deputados
federais e senadores), no período de 14 a
16/02/2023.

000028/23





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 178/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, para realizar as
fiscalizações, conforme abaixo especificado: 

PROPOSTO DATA DESTINO OBJETIVO RDP

Ana KelleAna Kelle

NevesNeves

Mesquita-Mesquita-

SIAPE 2405501SIAPE 2405501
10/02/2023 CAM

Fiscalizar a Construção de
Laboratórios Didáticos visando atender
as necessidades do IFRR/Campus
Amajari.

RDP 022/2023 -
DETEO/PRODIN/IFRR

Nubia MarinhoNubia Marinho

Soares-Soares-

SIAPE 2109308SIAPE 2109308

RDP 023/2023 -
DETEO/PRODIN/IFRR

Willams LopesWillams Lopes

Pereira-Pereira-

SIAPE 1164878SIAPE 1164878

13/02/2023 CNP Realizar a fiscalização dos poços
artesianos no CNP.

RDP 2/2023 -
CPPD/IFRR

Ana KelleAna Kelle

NevesNeves

Mesquita-Mesquita-

SIAPE 2405501SIAPE 2405501

13/02/2023 CAB

Visitar o local que serão implantados os
projetos de programas institucionais da
Professora Marina Keiko Welter, além
de vistoriar a sala de aula 02, em
atendimento ao OFÍCIO 36/2023 -
DICAB/IFRR.

RDP 021/2023 -
DETEO/PRODIN/IFRR

Valdir deValdir de

OliveiraOliveira

Magalhaes-Magalhaes-

SIAPE 715000SIAPE 715000

RDP 024/2023 -
DETEO/PRODIN/IFRR

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:53:48.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 09/02/2023. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 179/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO
MORAES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 1337554, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
no período de 14 a 28/02/2023, referente ao quinquênio completado em 2015 a 2020, conforme
Processo nº 23482.000048.2023-42.

                        Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:54:15.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 09/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192283
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 180/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Concede Incentivo à Qualificação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção
2, considerando o art. 12 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o § 3.º do art. 1.º e AnexoIII do
Decreto n.º 5.824, de 26 de junho de 2006, a Resolução n.º 233 - Conselho Superior/IFRR, de 25 de
setembro de 2015, o Ofício-Circular n.º 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC, de 28 de junho de 2019,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora FABRÍCIA MATTE CAYE , matrícula SIAPE nº 2107526,
ocupante do cargo de Economista, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
vencimento, por ter concluído a Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Administrativo, com carga
horária total de 360 horas, em conformidade com o Processo n.º 23231.000119.2023-69, com efeito
financeiro a contar de 30 de janeiro de 2023.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 11:54:38.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 09/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 182/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Prorroga remoção de servidor.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Prorrogar a remoção do servidor ALLAN JOHNNY MATOS DE MESQUITA, SIAPE
n° 1834798, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Campus Boa Vista para a Reitoria, pelo
período de 01(um) ano, a contar de 07/02/2023, em conformidade com o Processo Eletrônico n.º
23229.000072.2021-11. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 12:48:52.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192606

0cfb8bd345



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 183/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000185.2023-39, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Jorgehanny Barroso Tocantins, Matrícula SIAPE nº
1455212, lotada no setor DEGOV, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho
- limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
REITORIA DO IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 14:48:13.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 185/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000187.2023-28, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Elioenai Carneiro da Fonseca, Matrícula SIAPE nº
2106927, lotada no setor de Qualidade de Vida e Seguridade Social - CQVSS, a cumprir a jornada
regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das
dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução
628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
REITORIA DO IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 15:20:20.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 186/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000190.2023-41, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Regina Ferreira Lopes, Matrícula SIAPE nº 1734823,
lotada no setor CLIC, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao
máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura
próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
REITORIA DO IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 15:28:48.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 187/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000192.2023-31, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Jackson Tome Oliveira Rodrigues, Matrícula SIAPE nº
2203054, lotada no setor Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), a cumprir a jornada regular de trabalho
na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do
IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 –
CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 15:39:56.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 188/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000188.2023-72, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Adriana Silva Mota, Matrícula SIAPE nº 2147316, lotada
no setor de Coordenação de Qualidade de Vida e Seguridade Social - CQVSS, a cumprir a jornada
regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das
dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução
628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 15:44:53.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 189/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000198.2023-16, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Amanda Karine Monteiro Lima, Matrícula SIAPE nº
2119984, lotada no setor de Coordenação de Qualidade de Vida e Seguridade Social - CQVSS, a
cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da
jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos
termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 15:57:40.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 190/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000194.2023-20

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Gessika Paz Alencar Costa, Matrícula SIAPE nº
2107330, lotada no setor DGP, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho -
limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
REITORIA DO IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 16:01:59.
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Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 191/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000186.2023-83

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) LIDYOMARA ALVES SILVA BARBOSA , Matrícula
SIAPE nº 1834807, lotada no setor ASLEG, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 16:15:14.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192710

24955f4046



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 192/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000204.2023-27, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) EVELINE DE PAULA MENDES, Matrícula SIAPE nº
2203357, lotada no setor de Coordenação de Programas de Extensão/Proex, a cumprir a jornada regular
de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das
dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução
628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 16:15:50.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192715

f2de2b531f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 193/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000206.2023-16

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) ANY JACQUELINE SOUZA DE ALMEIDA, Matrícula
SIAPE nº 2107404 , lotada no setor Coordenação de Cadastro -CCAD, a cumprir a jornada regular de
trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências
do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 –
CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitoria do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 16:17:03.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192716

759aec847d



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 194/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Dispensa e designação de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

 Art. 1.º Dispensar o servidor GABRIEL CARVALHO GOMES, Matrícula SIAPE nº
2125601, da função de substituto fixo da Coordenação de Gestão de Pessoas, subordinada a Direção-
Geral do CBVZO, FG-01.

Art. 2.° Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1337554, para exercer a função de substituta fixo da Coordenação de Gestão de Pessoas,
subordinada a Direção-Geral do CBVZO, FG-01.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 16:26:26.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192657

fb9ea867dc



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 195/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000200.2023-49, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) IRONE OLIVEIRA DA SILVA,  Matrícula SIAPE nº
3004502, lotada no setor CONSUP, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
Reitora do IFRR

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 17:02:46.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192736

99d7f050aa



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 196/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Constitui comissão.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 17/2023 - PROEN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Reconstituir a comissão responsável pela elaboração da Política de Submissão,
Gestão e Manutenção do Repositório Institucional - RI do IFRR, com prazo de 60 (sessenta) dias para
conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência
do primeiro:

SERVIDOR(A) SIAPE UNIDADE/SETOR

Renato Fonseca de Assis Cunha 2386410 Campus Avançado Bonfim

Aline Cavalcante Ferreira 710564 Pró-Reitoria de Ensino

Ana Maria Alves de Souza 1180496 Campus Amajari

Edileusa de Jesus dos Santos 1262709 Campus Novo Paraíso

Josselene Carvalho Lima 2147823 Pró-Reitoria de Extensão

Lidyomara Alves Silva Barbosa 1834807 Assessoria de Legislação e Normas

Maria de Fatima Freire de Araujo 1243238 Campus Boa Vista

Paula Lima Garcia 2109288 Campus Boa Vista

Romero Gomes da Silva 1108842 Diretoria de Tecnologia da Informação

Rosineia Silva da Silva 2052841 Campus Boa Vista Zona Oeste

Silvana Menezes da Silva 2107070 Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 18:01:32.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192711

9e50850e7f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 197/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza a participação de servidor no Programa de

Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000195.2023-74,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar a servidora SILVIA DE SOUZA MONTEIRO,  Matrícula SIAPE
n º 1602010, lotada no setor Gabinete, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho, em regime integral, fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 18:23:36.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192737

06d1d1bf31



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 198/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores JANDERSON MELO BAIMA,
Siape 2265803, e CLEBER MEDEIROS DA SILVA , Siape 1730454, com a finalidade de prestar suporte
de manutenção nos equipamentos de TI do Campus Avançado Bonfim, no dia 13/02/2023, em Bonfim-
RR.

Art. 2.º Tornar sem efeito a PORTARIA 154/2023 - GAB/IFRR, de 06/02/2023

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 18:23:47.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192757

848fbbfa3f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 199/2023 - GAB/IFRR, de 10/02/2023

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR,
Siape 2107581, e RAMON OLIVEIRA DE QUEIROZ, Siape 2254672, com a finalidade de produção de
um vídeo alusivo ao Dia Internacional das Mulheres com servidora do Campus Avançado Bonfim, no dia
13/02/2023, em Bonfim-RR.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 10/02/2023 18:29:31.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192758

dcba98a1be



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 200/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000202.2023-38, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Renata Janaina Borges da Silva, Matrícula SIAPE nº
1792677, lotada no setor PROEX-NUOMT, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:00:25.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192824

43a69cca8d


